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03 46297.001735/2014-87 205078362 Viva Petrolina Transp. Ltda PE
04 46297.001736/2014-21 205078397 Viva Petrolina Transp. Ltda PE
05 46297.001737/2014-76 2 0 5 0 7 8 3 11 Viva Petrolina Transp. Ltda PE
06 46214.000526/2013-16 025242563 Coco Bambu The ltda PI
07 46262.003002/2014-84 204202604 J.E.E Covisi Transportes Ltda SP

2.3 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
01 46205.006686/2012-99 020240031 Hospital Antonio Prudente CE
02 46205.006687/2012-33 020240040 Hospital Antonio Prudente CE
03 46206.006063/2014-78 203331583 Geo Brasil Serviços ambientais Ltda - ME DF
04 46206.006089/2014-16 203330439 Geo Brasil Serviços ambientais Ltda - ME DF
05 46312.007080/2014-15 204671566 Otildes José de Oliveira - ME MS
06 46653.002905/2013-63 200913662 Seloc - Locações de Equip Ltda - EPP MT
07 46296.001772/2014-03 204366615 Município de Gameleira PE
08 46214.007077/2014-18 204665167 Sheyla Cristina do Nascimento Xavier PI
09 46220.006909/2013-19 202300013 Lidia Turismo Ltda- ME SC
10 46304.000320/2014-50 202787192 Maksell Ind. e Com de Maquinas Ltda - EPP SC
11 46219.022273/2014-64 205148824 África são Paulo Publicidade Ltda SP

12 46261.005865/2012-34 023887109 Empresa Bras de Correios e Telégrafos SP
13 46265.002165/2014-10 204310555 Metalmix Ind. e Comércio Ltda SP
14 46261.006072/2013-13 202347907 Recival Ind. e Com de Prod. Plásticos Ltda SP
15 46226.021343/2013-97 202023451 Super Mello Atacadista de Alimentos Ltda TO

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidências da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

N° Processo AI Empresa UF
01 4 6 2 1 5 . 0 2 0 5 9 2 / 2 0 11 - 2 2 022836837 Centro de Educação Religiosa Israelita RJ
02 4 6 2 1 5 . 0 3 5 7 7 5 / 2 0 11 - 4 2 023092742 Transporte e comércio de Pescados Magalhães Ltda RJ
03 4 6 2 1 5 . 0 3 5 7 7 9 / 2 0 11 - 2 1 023092700 Transporte e comércio de Pescados Magalhães Ltda RJ
04 4 6 2 1 5 . 0 3 5 7 8 0 / 2 0 11 - 5 5 023092718 Transporte e comércio de Pescados Magalhães Ltda RJ
05 4 6 2 1 9 . 0 11 9 7 4 / 2 0 0 7 - 4 9 012169935 Link Systems Ltda SP
06 4 6 2 1 9 . 0 11 9 7 5 / 2 0 0 7 - 9 3 012169935 Link Systems Ltda SP

EVA PATRICIA GONÇALO PIRES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de dezembro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326, publicada
em 11 de março de 2013, no Art. 53 da Lei 9784/99, e na Nota
Técnica No 114/2016/GAB/SRT/MTE, resolve: ANULAR a NT
162/2015/CGRS/SRT/MTE e todos seus efeitos, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de fevereiro de 2015, Seção 1, n.° 30, pg. 115,
deferir o registro sindical ao Sindicato das Empresas de Gastronomia,
Entretenimento e Similares do Município de Curitiba, CNPJ:
13.137.031/0001-30, processo administrativo 46212.004742/2011-81,
para representar a categoria econômica de bares, restaurantes, lazer e
entretenimento, boliches, buffets, cafés, cantinas, casas de diversão,
casas de jogo, casas noturnas, cervejarias, charutarias, confeitarias,
churrascarias, fast-foods, lanchonetes, leiterias, pastelarias, pizzarias,
sorveterias, salsicharias, drives, economatos, refeições a quilo, cho-
perias, casas de chá, rotisserie, docerias, galeteria, casa de vitaminas,
casas de lanches, tabacarias, wiskarias e empresas que vendem ali-
mentação preparada, estabelecidas no Município de Curitiba. Para
fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES resolve excluir da representarividade do SINDOTEL-CTBA -

Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Curitiba,
CNPJ 75.157.529/0001-12, Processo: 46000.014087/2006-05; a ca-
tegoria econômica de bares, restaurantes, lazer e entretenimento, bo-
liches, buffets, cafés, cantinas, casas de diversão, casas de jogo, casas
noturnas, cervejarias, charutarias, confeitarias, churrascarias, fast-fo-
ods, lanchonetes, leiterias, pastelarias, pizzarias, sorveterias, salsi-
charias, drives, economatos, refeições a quilo, choperias, casas de
chá, rotisserie, docerias, galeteria, casa de vitaminas, casas de lan-
ches, tabacarias, wiskarias e empresas que vendem alimentação pre-
parada, estabelecidas no Município de Curitiba, nos termos do art. 30
da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria Ministerial 326/2013,
bem como na NOTA TÉCNICA RES 1891/2016/CGRS/SRT/MTb,
resolve: DEFERIR o Registro Sindical 46311.001323/2012-50, de
interesse do SINCOGRA - Sindicato dos Empregados no Comercio
de Grajau - MA, CNPJ 15.455.754/0001-03, para representar a ca-
tegoria profissional dos Empregados no Comercio de Grajau; com
abrangência Municipal e base territorial no município de Grajaú no
Estado do Maranhão; respaldado no art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013, resolve, ainda, DETERMINAR a exclusão da categoria dos
Empregados no Comercio de Grajau, no município de Grajaú no
Estado do Maranhão, da seguinte entidade: SINTRAMICO-MA -
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de
Petróleo no Estado do Maranhão - MA, CNPJ 07.521.420/0001-62,
Processo L102 P009 A1985, conforme determina o art. 30 da portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com base nos fundamentos expostos, sugere, com base
no Art. 53 da Lei 9784/99 e na Nota Técnica
287/2016/GAB/SRT/MTb, a REVOGACÃO da Nota Técnica
1755/2016/CGRS/SRT/MTE, publicada no DOU de 05/108/206, nº
192, Seção 1, Pagina 58, que arquivou o pedido de registro sindical
do Sindicato dos Leiloeiros Oficiais do Norte e Nordeste do Brasil -

SINDILEI - NO/NE - CNPJ 09.494.324/0001-06, Processo
46223.008697/2015-38; por conseguinte, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do Pedido de Registro de
Sindical, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo men-
cionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria 188, de 05
de julho de 2007, e Portaria 186/2008, publicada no DOU em 14 de
abril de 2008.

Processo 46223.008697/2015-38
Entidade Sindicato dos Leiloeiros Oficiais do Norte e Nor-

deste do Brasil - SINDILEI - NO/NE
CNPJ 09.494.324/0001-06
Abrangência Interestadual
Categoria Profissional dos leiloeiros oficiais, na base territo-

rial, nos termos das disposições legais e constitu-
cionais sobre a matéria e com intuito de colaborar
com os poderes públicos e as demais associações de
classe no sentido da solidariedade social e sua su-
bordinação aos interesses nacionais.

Base territorial: *Acre*: Acrelândia, Assis Brasil, Brasiléia, Bujari,
Capixaba, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, Feijó, Jordão, Mâncio
Lima, Manoel Urbano, Marechal Thaumaturgo, Plácido de Castro,
Porto Acre, Porto Walter, Rio Branco, Rodrigues Alves, Santa Rosa
do Purus, Sena Madureira, Senador Guiomard, Tarauacá e Xapuri,
*Alagoas*: Água Branca, Anadia, Arapiraca, Atalaia, Barra de Santo
Antônio, Barra de São Miguel, Batalha, Belém, Belo Monte, Boca da
Mata, Branquinha, Cacimbinhas, Cajueiro, Campestre, Campo Ale-
gre, Campo Grande, Canapi, Capela, Carneiros, Chã Preta, Coité do
Nóia, Colônia Leopoldina, Coqueiro Seco, Coruripe, Craíbas, Del-
miro Gouveia, Dois Riachos, Estrela de Alagoas, Feira Grande, Feliz
Deserto, Flexeiras, Girau do Ponciano, Ibateguara, Igaci, Igreja Nova,
Inhapi, Jacaré dos Homens, Jacuípe, Japaratinga, Jaramataia, Jequiá
da Praia, Joaquim Gomes, Jundiá, Junqueiro, Lagoa da Canoa, Li-
moeiro de Anadia, Maceió, Major Isidoro, Mar Vermelho, Maragogi,
Maravilha, Marechal Deodoro, Maribondo, Mata Grande, Matriz de
Camaragibe, Messias, Minador do Negrão, Monteirópolis, Murici,
Novo Lino, Olho D'água das Flores, Olho D'água do Casado, Olho
D'água Grande, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Palmeira dos Ín-
dios, Pão de Açúcar, Pariconha, Paripueira, Passo de Camaragibe,
Paulo Jacinto, Penedo, Piaçabuçu, Pilar, Pindoba, Piranhas, Poço das
Trincheiras, Porto Calvo, Porto de Pedras, Porto Real do Colégio,
Quebrangulo, Rio Largo, Roteiro, Santa Luzia do Norte, Santana do
Ipanema, Santana do Mundaú, São Brás, São José da Laje, São José
da Tapera, São Luís do Quitunde, São Miguel dos Campos, São
Miguel dos Milagres, São Sebastião, Satuba, Senador Rui Palmeira,
Tanque D'arca, Taquarana, Teotônio Vilela, Traipu, União dos Pal-
mares e Viçosa, *Amapá*: Amapá, Calçoene, Cutias, Ferreira Gomes,
Itaubal, Laranjal do Jari, Macapá, Mazagão, Oiapoque, Pedra Branca
do Amapari, Porto Grande, Pracuúba, Santana, Serra do Navio, Tar-
tarugalzinho e Vitória do Jari, *Amazonas*: Alvarães, Amaturá, Ana-
mã, Anori, Apuí, Atalaia do Norte, Autazes, Barcelos, Barreirinha,
Benjamin Constant, Beruri, Boa Vista do Ramos, Boca do Acre,
Borba, Caapiranga, Canutama, Carauari, Careiro, Careiro da Várzea,
Coari, Codajás, Eirunepé, Envira, Fonte Boa, Guajará, Humaitá, Ipi-
xuna, Iranduba, Itacoatiara, Itamarati, Itapiranga, Japurá, Juruá, Jutaí,
Lábrea, Manacapuru, Manaquiri, Manaus, Manicoré, Maraã, Maués,
Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Novo Airão, Novo Aripuanã,
Parintins, Pauini, Presidente Figueiredo, Rio Preto da Eva, Santa
Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Içá, São Gabriel da Ca-
choeira, São Paulo de Olivença, São Sebastião do Uatumã, Silves,
Tabatinga, Tapauá, Tefé, Tonantins, Uarini, Urucará e Urucurituba,
*Bahia*: Abaíra, Abaré, Acajutiba, Adustina, Água Fria, Aiquara,
Alagoinhas, Alcobaça, Almadina, Amargosa, Amélia Rodrigues,
América Dourada, Anagé, Andaraí, Andorinha, Angical, Anguera,
Antas, Antônio Cardoso, Antônio Gonçalves, Aporá, Apuarema, Ara-
ças, Aracatu, Araci, Aramari, Arataca, Aratuípe, Aurelino Leal, Baia-
nópolis, Baixa Grande, Banzaê, Barra, Barra da Estiva, Barra do
Choça, Barra do Mendes, Barra do Rocha, Barreiras, Barro Alto,
Barro Preto, Barrocas, Belmonte, Belo Campo, Biritinga, Boa Nova,
Boa Vista do Tupim, Bom Jesus da Lapa, Bom Jesus da Serra,
Boninal, Bonito, Boquira, Botuporã, Brejões, Brejolândia, Brotas de
Macaúbas, Brumado, Buerarema, Buritirama, Caatiba, Cabaceiras do
Paraguaçu, Cachoeira, Caculé, Caém, Caetanos, Caetité, Cafarnaum,
Cairu, Caldeirão Grande, Camacan, Camaçari, Camamu, Campo Ale-
gre de Lourdes, Campo Formoso, Canápolis, Canarana, Canavieiras,
Candeal, Candeias, Candiba, Cândido Sales, Cansanção, Canudos,
Capela do Alto Alegre, Capim Grosso, Caraíbas, Caravelas, Cardeal
da Silva, Carinhanha, Casa Nova, Castro Alves, Catolândia, Catu,
Caturama, Central, Chorrochó, Cícero Dantas, Cipó, Coaraci, Cocos,
Conceição da Feira, Conceição do Almeida, Conceição do Coité,
Conceição do Jacuípe, Conde, Condeúba, Contendas do Sincorá, Co-
ração de Maria, Cordeiros, Coribe, Coronel João Sá, Correntina, Co-
tegipe, Cravolândia, Crisópolis, Cristópolis, Cruz das Almas, Curaçá,
Dário Meira, Dias D'ávila, Dom Basílio, Dom Macedo Costa, Elísio
Medrado, Encruzilhada, Entre Rios, Érico Cardoso, Esplanada, Eu-
clides da Cunha, Eunápolis, Fátima, Feira da Mata, Feira de Santana,
Filadélfia, Firmino Alves, Floresta Azul, Formosa do Rio Preto, Gan-
du, Gavião, Gentio do Ouro, Glória, Gongogi, Governador Man-
gabeira, Guajeru, Guanambi, Guaratinga, Heliópolis, Iaçu, Ibiassucê,
Ibicaraí, Ibicoara, Ibicuí, Ibipeba, Ibipitanga, Ibiquera, Ibirapitanga,
Ibirapuã, Ibirataia, Ibitiara, Ibititá, Ibotirama, Ichu, Igaporã, Igrapiú-
na, Iguaí, Ilhéus, Inhambupe, Ipecaetá, Ipiaú, Ipirá, Ipupiara, Irajuba,
Iramaia, Iraquara, Irará, Irecê, Itabela, Itaberaba, Itabuna, Itacaré,
Itaeté, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itaguaçu da Bahia, Itaju do Colônia,
Itajuípe, Itamaraju, Itamari, Itambé, Itanagra, Itanhém, Itaparica, Ita-
pé, Itapebi, Itapetinga, Itapicuru, Itapitanga, Itaquara, Itarantim, Ita-
tim, Itiruçu, Itiúba, Itororó, Ituaçu, Ituberá, Iuiú, Jaborandi, Jacaraci,
Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari, Jaguaripe, Jandaíra, Jequié, Jeremoa-
bo, Jiquiriçá, Jitaúna, João Dourado, Juazeiro, Jucuruçu, Jussara, Jus-

sari, Jussiape, Lafaiete Coutinho, Lagoa Real, Laje, Lajedão, La-
jedinho, Lajedo do Tabocal, Lamarão, Lapão, Lauro de Freitas, Len-
çóis, Licínio de Almeida, Livramento de Nossa Senhora, Luís Eduar-
do Magalhães, Macajuba, Macarani, Macaúbas, Macururé, Madre de
Deus, Maetinga, Maiquinique, Mairi, Malhada, Malhada de Pedras,
Manoel Vitorino, Mansidão, Maracás, Maragogipe, Maraú, Marcio-
nílio Souza, Mascote, Mata de São João, Matina, Medeiros Neto,
Miguel Calmon, Milagres, Mirangaba, Mirante, Monte Santo, Mor-
pará, Morro do Chapéu, Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mulungu do
Morro, Mundo Novo, Muniz Ferreira, Muquém de São Francisco,
Muritiba, Mutuípe, Nazaré, Nilo Peçanha, Nordestina, Nova Canaã,
Nova Fátima, Nova Ibiá, Nova Itarana, Nova Redenção, Nova Soure,
Nova Viçosa, Novo Horizonte, Novo Triunfo, Olindina, Oliveira dos
Brejinhos, Ouriçangas, Ourolândia, Palmas de Monte Alto, Palmeiras,
Paramirim, Paratinga, Paripiranga, Pau Brasil, Paulo Afonso, Pé de
Serra, Pedrão, Pedro Alexandre, Piatã, Pilão Arcado, Pindaí, Pin-
dobaçu, Pintadas, Piraí do Norte, Piripá, Piritiba, Planaltino, Planalto,
Poções, Pojuca, Ponto Novo, Porto Seguro, Potiraguá, Prado, Pre-
sidente Dutra, Presidente Jânio Quadros, Presidente Tancredo Neves,
Queimadas, Quijingue, Quixabeira, Rafael Jambeiro, Remanso, Re-
tirolândia, Riachão das Neves, Riachão do Jacuípe, Riacho de San-
tana, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pombal, Ribeirão do Largo, Rio
de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires, Rio Real, Rodelas, Ruy
Barbosa, Salinas da Margarida, Salvador, Santa Bárbara, Santa Brí-
gida, Santa Cruz Cabrália, Santa Cruz da Vitória, Santa Inês, Santa
Luzia, Santa Maria da Vitória, Santa Rita de Cássia, Santa Teresinha,
Santaluz, Santana, Santanópolis, Santo Amaro, Santo Antônio de Je-
sus, Santo Estêvão, São Desidério, São Domingos, São Felipe, São
Félix, São Félix do Coribe, São Francisco do Conde, São Gabriel,
São Gonçalo dos Campos, São José da Vitória, São José do Jacuípe,
São Miguel das Matas, São Sebastião do Passé, Sapeaçu, Sátiro Dias,
Saubara, Saúde, Seabra, Sebastião Laranjeiras, Senhor do Bonfim,
Sento Sé, Serra do Ramalho, Serra Dourada, Serra Preta, Serrinha,
Serrolândia, Simões Filho, Sítio do Mato, Sítio do Quinto, Sobra-
dinho, Souto Soares, Tabocas do Brejo Velho, Tanhaçu, Tanque Novo,
Tanquinho, Taperoá, Tapiramutá, Teixeira de Freitas, Teodoro Sam-
paio, Teofilândia, Teolândia, Terra Nova, Tremedal, Tucano, Uauá,
Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Uibaí, Umburanas, Una, Urandi, Uruçuca,
Utinga, Valença, Valente, Várzea da Roça, Várzea do Poço, Várzea
Nova, Varzedo, Vera Cruz, Vereda, Vitória da Conquista, Wagner,
Wanderley, Wenceslau Guimarães e Xique-xique, *Ceará*: Abaiara,
Acarape, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto San-
to, Amontada, Antonina do Norte, Apuiarés, Aquiraz, Aracati, Ara-
coiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Arneiroz, Assaré, Aurora, Baixio,
Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barroquinha, Baturité, Beberibe,
Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo, Camocim, Campos Sales, Ca-
nindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Caririaçu, Cariús, Carnaubal,
Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Cedro, Chaval, Choró, Cho-
rozinho, Coreaú, Crateús, Crato, Croatá, Cruz, Deputado Irapuan Pi-
nheiro, Ererê, Eusébio, Farias Brito, Forquilha, Fortaleza, Fortim,
Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras,
Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, Hidrolândia, Horizon-
te, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Icapuí, Icó, Iguatu, Independên-
cia, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba,
Itaitinga, Itapajé, Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama,
Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca de Jericoa-
coara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do
Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape, Marco, Martinópole,
Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã, Miraíma, Missão Velha,
Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos,
Mucambo, Mulungu, Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Oca-
ra, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano, Palmácia, Pa-
racuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pen-
tecoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Po-
ranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianópolis, Quixadá, Qui-
xelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriutaba, Russas, Saboei-
ro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Acaraú, Santana do Cariri, São
Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João do Jaguaribe, São
Luís do Curu, Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole,
Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tejuçuoca, Tianguá,
Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburetama, Uruoca, Var-
jota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará, *Maranhão*: Açailândia,
Afonso Cunha, Água Doce do Maranhão, Alcântara, Aldeias Altas,
Altamira do Maranhão, Alto Alegre do Maranhão, Alto Alegre do
Pindaré, Alto Parnaíba, Amapá do Maranhão, Amarante do Mara-
nhão, Anajatuba, Anapurus, Apicum-açu, Araguanã, Araioses, Arame,
Arari, Axixá, Bacabal, Bacabeira, Bacuri, Bacurituba, Balsas, Barão
de Grajaú, Barra do Corda, Barreirinhas, Bela Vista do Maranhão,
Belágua, Benedito Leite, Bequimão, Bernardo do Mearim, Boa Vista
do Gurupi, Bom Jardim, Bom Jesus das Selvas, Bom Lugar, Brejo,
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